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do Código do Trabalho, promove -se a extensão das alte-
rações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
do Emprego, no uso da competência delegada por Des-
pacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Mi-
nistro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 
de janeiro de 2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 
do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho 
de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato coletivo entre a Associação Portuguesa da In-
dústria Farmacêutica — APIFARMA e a Federação de Sin-
dicatos da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT 
e outra, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 21, de 8 de junho de 2018, são estendidas no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade industrial farmacêutica, e trabalhado-
res ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não é aplicável aos trabalha-
dores filiados nos sindicatos representados pela FIEQUI-
METAL — Federação Intersindical das Indústrias Meta-
lúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, 
Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
julho de 2018.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 5 de julho de 2018.

111485106 

 Portaria n.º 200/2018
de 9 de julho

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação 
Portuguesa de Fabricantes de Papel e Cartão (FAPEL) 

e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços — FETESE

O contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de 
Fabricantes de Papel e Cartão (FAPEL) e a Federação dos 
Sindicatos da Indústria e Serviços — FETESE, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE) n.º 21, de 8 
de junho de 2018, abrange as relações de trabalho entre 
empregadores que, no território nacional se dediquem à 
fabricação ou transformação ou comercialização de papel 

e cartão e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros repre-
sentados pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relató-
rio Único/Quadros de Pessoal de 2016 estão abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicáveis no mesmo setor, excluindo os praticantes e 
aprendizes e o residual, 189 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), dos quais 84,1 % são 
homens e 15,9 % são mulheres. De acordo com os dados 
da amostra, o estudo indica que para 117 TCO (61,9 % do 
total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais enquanto para 72 TCO 
(38,1 % do total) as remunerações devidas são inferiores 
às convencionais, dos quais 80,6 % são homens e 19,4 % 
são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a 
atualização das remunerações representa um acréscimo 
de 0,4 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 
1,2 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas 
serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores 
níveis de coesão social o estudo indica que não há impacto 
no leque salarial.

De acordo com o estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária, 
nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho, foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para emissão da portaria 
de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro 
dia do mês em causa.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas 
condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 23, 
de 8 de junho de 2018, na sequência do qual a Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elé-
tricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, 
Energia e Minas — FIEQUIMETAL deduziu oposição, 
alegando a existência de regulamentação coletiva própria 
com a mesma associação de empregadores.

De acordo com o artigo 515.º do Código do Trabalho, 
a portaria de extensão só pode ser emitida para abranger 
as relações de trabalho que no mesmo âmbito não sejam 
reguladas por instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho negocial. Esta norma imperativa determina, conse-
quentemente, a inaplicabilidade da portaria de extensão às 
relações de trabalho que no mesmo âmbito sejam abrangidas 
por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho 
negocial, sem necessidade de norma expressa de exclusão 
no seu articulado. Considerando que o âmbito da presente 
extensão é o previsto no n.º 1 do artigo 1.º, clarifica -se 
que, independentemente da oposição da FIEQUIMETAL, 
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a presente extensão não se aplica aos trabalhadores filiados 
em associações sindicais cujas relações de trabalho sejam 
abrangidas por instrumento de regulamentação coletiva de 
trabalho negocial, em consonância com o referido princípio.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão do contrato 
coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada por Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

coletivo entre a Associação Portuguesa de Fabricantes de 
Papel e Cartão (FAPEL) e Federação dos Sindicatos da 
Indústria e Serviços — FETESE, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE) n.º 21, de 8 de junho de 
2018 são estendidas no território do continente às relações 
de trabalho entre empregadores filiados na associação de 
empregadores outorgante que se dediquem à fabricação 
ou transformação ou comercialização de papel e cartão e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

3 — A presente extensão não se aplica aos trabalhadores 
filiados em associações sindicais cujas relações de traba-
lho sejam abrangidas por instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho negocial, nos termos do artigo 515.º 
do Código do Trabalho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
julho de 2018.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 5 de julho de 2018.

111485503 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 29/2018/A

Ultraperiferia

O instrumento europeu para políticas diferenciadas nos Açores

Considerando que os Açores, enquanto região insular 
ultraperiférica, estão sujeitos a condicionalismos perma-

nentes de caráter natural e geográfico, a par dos constran-
gimentos decorrentes da reduzida dimensão e dispersão 
socioeconómica;

Considerando que estas especificidades determinaram 
o reconhecimento institucional europeu através da con-
signação no artigo 349.º do Tratado de Funcionamento 
da União Europeia, que garante às Regiões Ultraperifé-
ricas um tratamento diferenciado ao nível das políticas 
comunitárias;

Considerando a importância do acórdão de 15 de de-
zembro de 2015 do Tribunal de Justiça da União Europeia, 
que reconhece o valor jurídico reforçado do Estatuto da 
Ultraperiferia e a sua prevalência sobre disposições seto-
riais dos Tratados;

Considerando que, face a este acórdão, estão criadas 
condições e sensibilidade no âmbito das instâncias comu-
nitárias para dar consequência às necessidades e reivin-
dicações das regiões ultraperiféricas, de que é exemplo a 
revisão da estratégia da União Europeia para as ultrape-
riferias;

Considerando que o programa POSEI constitui um ins-
trumento de aplicação dessa disposição do Tratado Europeu 
que se traduz na aplicação de medidas específicas de apoio 
e de derrogações;

Considerando a necessidade de reforço da dotação fi-
nanceira do POSEI Agricultura, com um desenho ade-
quado à realidade atual dos Açores e tendo em conta as 
alterações dos mercados e os acordos comerciais da União 
Europeia;

Considerando que, face a esta nova realidade nas instân-
cias comunitárias, será altura de concretizar a retoma de um 
regime autónomo no POSEI Pescas, com um regulamento 
próprio que o torne independente dos apoios concedidos 
no âmbito do Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e 
das Pescas;

Considerando que a preocupação atual das instâncias 
comunitárias de responder positivamente ao acórdão su-
pracitado deve constituir uma janela de oportunidade para 
maximizar as potencialidades do Estatuto da Ultraperiferia, 
explorando todas as vertentes de apoios e derrogações 
comunitárias que possam beneficiar as regiões ultraperi-
féricas, em áreas como os transportes, ambiente, energia 
ou inovação, entre outras;

Considerando que, face a esta sensibilidade, recente-
mente já se conquistaram, no âmbito da ação dos deputa-
dos das regiões ultraperiféricas no Parlamento Europeu, 
derrogações específicas aos programas e regimes europeus 
existentes;

Considerando as iniciativas aprovadas por unanimidade 
na Assembleia da República no passado recente, quanto à 
adequação de instrumentos de apoio à ultraperiferia.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos regimentais aplicáveis e ao abrigo 
do disposto no n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, reco-
menda ao Governo Regional dos Açores que intervenha 
junto do Governo da República, enquanto representante 
do estado -membro junto das instâncias europeias, para 
que:

1 — Negoceie um reforço orçamental global desti-
nado ao POSEI Agricultura, com um desenho adequado à 
realidade atual dos Açores e tendo em conta as alterações 
dos mercados e os acordos comerciais da União Europeia, 
por forma a que este programa essencial à agricultura dos 


